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Filtre sua pesquisa pela data da consulta ou situação em que a consulta se encontra: 

Enviar

Atendente Rita de Cássia Oliveira

Criação 22/07/2020

Prazo 28/07/2020

Produto Jurídico

Interessado VIVIANE MULLER MENEZES

Situação Encerrado

Consulta

do Cliente

Projeto de Lei Complementar Protocolo nº: 29975Em: 20/07/2020 - 11:51:31Sr. Presidente,Srs. Vereadores:EMENTA: Altera o

Código de Posturas, proíbe a comercialização de animais do mésticos em feiras livres e dispõe sobre o recolhimento de animais \E-

mail alternativo para contato: vivi_crz@hotmail.com Skype para contato: Telefone para contato: 54 99205-2821\Celular para

contato:

(http://www.igam.com.br)

(51) 99844-0441

Cursos (51) 3225-5719

(51) 3017-4999

Assessoria (51) 3211-1527

(https://wa.me/555198440441?

text=Ol%C3%A1%2C%20gostaria%20de%20mais%20informa%C3%A7%C3%B5es%20%20sobre%20os%20cursos%20do%20IGAM.)
 (https://www.facebook.com/igam.institutogamma)  (https://www.linkedin.com/in/instituto-gamma-75534a50) 

(https://www.youtube.com/channel/UCwn5TyE3WbwkqbUU7FvpLoA)  (https://www.instagram.com/igamrs/)

Rio Grande do Sul

Busque no site

(http://www.igam.com.br/ouvidoria)

Acesso restrito Sair (http://www
IGAM (http://www.igam.com.br) > Área para Clientes (http://www.igam.com.br/area-logada) >

Veri�cação de Consultas (http://www.igam.com.br/area-logada-veri�car-consulta)

Câmara Municipal De Carazinho

PRÓXIMOS CURSOS AO VIVO

Clique Aqui

(http://www.igam.com.br/aulas-ao-vivo)



PRÓXIMOS CURSOS EAD

Clique Aqui

(http://www.igam.com.br/cursos-online)



Veri�cação de Consultas
Para consultar o IGAM, entre em contato através do telefone (51) 3211.1527, fax 3226.4808 ou pelo e-mail

igam@igam.com.br.





Data Inicial

Data Final

http://www.igam.com.br/
https://wa.me/555198440441?text=Ol%C3%A1%2C%20gostaria%20de%20mais%20informa%C3%A7%C3%B5es%20%20sobre%20os%20cursos%20do%20IGAM.
https://www.facebook.com/igam.institutogamma
https://www.linkedin.com/in/instituto-gamma-75534a50
https://www.youtube.com/channel/UCwn5TyE3WbwkqbUU7FvpLoA
https://www.instagram.com/igamrs/
http://www.igam.com.br/ouvidoria
http://www.igam.com.br/logout
http://www.igam.com.br/
http://www.igam.com.br/area-logada
http://www.igam.com.br/area-logada-verificar-consulta
http://www.igam.com.br/aulas-ao-vivo
http://www.igam.com.br/cursos-online
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Arquivos

enviados

pelo cliente

Arquivo 1 (/upload/intranet/processo/2/215788_pf5Bg3qBV8NaWJgMrEotCZWMKUDtS4tDPmWBep6a.pdf)

Resposta

do

Consultor

Prezados,

A Constituição Federal, no art. 225, demonstra que o meio ambiente é visto como patrimônio público pertencente à atual e às

futuras gerações, a ser gerido pelo Poder Público e pela sociedade:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

gerações.

Em matéria ambiental, a Carta Maior distribuiu as competências de forma complexa entre os entes federados. Ao Município se

destaca a competência comum nos incisos VI e VII do art. 23, in verbis:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as �orestas, a fauna e a �ora;

De plano, acerca de proibição de comercialização de animais, conforme se pretende dispor na redaão do art. 60 resta afastada a

competência legislferante do município, vez que não legisla sobre direito comercial. Sobre as feiras deve atuar na sua esfera de

competência, de�nindo o local de sua realização e os licenciamentos e alvarás de estilo.

Já quanto às demais alterações, não restam dúvidas de que os animais que vivem nas ruas de quase todos os Municípios brasileiros

acabam por se tornarem vítimas e causadores de diversas doenças, em virtude de sua exposição a alguns fatores de risco e

reprodução em muitos casos multípara (parir mais de um animal, por vez), podendo levar a um descontrole populacional.

Entre as doenças comuns dos cães, por exemplo, são micose, leptospirose, doença de Lyme, ancilostomose, raiva. Daí entra a

necessidade de intervenção dos entes federados para evitar a propagação de doenças, que atingem, inclusive, os seres humanos.

Neste ponto, o Ministério da Saúde orienta os órgãos públicos com informações técnicas sobre zoonoses[1], e emite normas, a

exemplo da Portaria nº 1.138, de 23 de maio de 2014, que “de�ne as ações e os serviços de saúde voltados para vigilância,

prevenção e controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde

pública”.

Do mesmo modo que a população de animais que vivem na rua pode gerar transtornos para saúde e trânsito, tem-se um problema

com relação a animais de grande porte, que acentua mais ainda os riscos no trânsito.

Assim, não há impedimento de que se exija do proprietário dos animais o ressarcimento pelas despesas geradas ao erário público,

bem como a multa a maior. Todavia o disposto nos §§ 4º e 6º restam contaminados pelo vício de iniciativa, com base no Tema 917

de STF, pois adentra a Câmara em atribuições reservada ao Chefe do Poder Executivo. Ademais, as autorizações ali postas são

objeto de previsão no planejamento orçamentário e quanto às parcerias com OSCs já restam disicplinadas na Lei n º 13.019, de

2014.

Assim, estando atendida a espécie legislativa, resta que o texto seja readequado retirando-se a redação pretendida ao art. 60, bem

como os §§ 4º e 6º do art. 182. Ainda, deve-se adotar a devida técnica legislativa de acordo com a Lei Complementar nº 95, de

1998, especialemnte no seu art. 12, colocando-se (NR) ao �nal do artigo alterado.

Diante do exposto, a viabilidade jurídica da proposição dependerá das alterações propostas nesta Orientação Técnica, estando o

IGAM à disposição pata auxiliar nas correções.

Rita de Cássia Oliveira                                           

 OAB/RS 42.721                                                                                

             Consultora do IGAM     

[1] http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/1293-secretaria-svs/vigilancia-de-

zoonoses-svs/24557-informacoes-tecnicas (http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-

ministerio/1293-secretaria-svs/vigilancia-de-zoonoses-svs/24557-informacoes-tecnicas)

 

Downloads Arquivo 1 (http://www.igam.com.br/area-logada-ver-arquivo-281070)  Arquivo 2 (http://www.igam.com.br/area-logada-ver-

arquivo-281069)  Arquivo 3 (http://www.igam.com.br/area-logada-ver-arquivo-281052)

Para consultar o IGAM, entre em contato através do telefone (51) 3211.1527, fax 3226.4808 ou pelo e-mail igam@igam.com.br.

http://www.igam.com.br/upload/intranet/processo/2/215788_pf5Bg3qBV8NaWJgMrEotCZWMKUDtS4tDPmWBep6a.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/1293-secretaria-svs/vigilancia-de-zoonoses-svs/24557-informacoes-tecnicas
http://www.igam.com.br/area-logada-ver-arquivo-281070
http://www.igam.com.br/area-logada-ver-arquivo-281069
http://www.igam.com.br/area-logada-ver-arquivo-281052
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O manual do cliente tem várias informações importantes. Clique aqui
(/upload/site/folder-cliente2.pdf) para para fazer o download.

O IGAM se compromete a buscar continuamente o aperfeiçoamento de seus produtos e serviços, procurando atender às expectativas de seus clientes através de: 

Primazia técnica e velocidade de resposta em seus atendimentos
Excelência no atendimento ao telefone ou presencial 

Busca por novas tecnologias
Melhoria contínua dos serviços

Aperfeiçoamento e desenvolvimento constante dos colaboradores
Manutenção da e�cácia do Sistema de Gestão da Qualidade

SOBRE O IGAM

Somos uma instituição que atende a órgãos e entidades públicas de todo o país nas áreas jurídica, contábil e de gestão pública. Desde 1992, construímos

conhecimento para o alcance da e�ciência governamental e parlamentar.

 (http://gestaopublica.igam.com.br/)  (http://www.igam.com.br/igampublicacoes/) 

 (https://www.facebook.com/igam.institutogamma)  (https://www.linkedin.com/in/instituto-gamma-75534a50) 

(https://www.youtube.com/channel/UCwn5TyE3WbwkqbUU7FvpLoA)  (https://www.instagram.com/igamrs/) 

ACESSO RÁPIDO

SOBRE O IGAM (http://www.igam.com.br/sobre-o-igam)

CURSOS (http://www.igam.com.br/listagem-de-cursos)

NOTÍCIAS (http://www.igam.com.br/noticias)

CONVERSAS PELO IGAM (http://www.igam.com.br/conversas-pelo-igam)

CONTATO (http://www.igam.com.br/contato)

SERVIÇOS (http://www.igam.com.br/servicos-para-orgaos-publicos)

TESTE DE AUTENTICIDADE DOCUMENTOS (http://www.igam.com.br/testar-autenticidade-de-documentos)

TESTE DE AUTENTICIDADE CERTIFICADOS (http://www.igam.com.br/testar-autenticidade-de-certi�cados)

WEBMAIL (http://webmail.igam.com.br)

IGAM - Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos

(https://www.facebook.com/igam.institutogamma)

NEWSLETTER

Inscreva-se para receber novidades e informações do IGAM.

NOME

E-MAIL

CARGO

SETOR

http://www.igam.com.br/upload/site/folder-cliente2.pdf
http://gestaopublica.igam.com.br/
http://www.igam.com.br/igampublicacoes/
https://www.facebook.com/igam.institutogamma
https://www.linkedin.com/in/instituto-gamma-75534a50
https://www.youtube.com/channel/UCwn5TyE3WbwkqbUU7FvpLoA
https://www.instagram.com/igamrs/
http://www.igam.com.br/sobre-o-igam
http://www.igam.com.br/listagem-de-cursos
http://www.igam.com.br/noticias
http://www.igam.com.br/conversas-pelo-igam
http://www.igam.com.br/contato
http://www.igam.com.br/servicos-para-orgaos-publicos
http://www.igam.com.br/testar-autenticidade-de-documentos
http://www.igam.com.br/testar-autenticidade-de-certificados
http://webmail.igam.com.br/
https://www.facebook.com/igam.institutogamma
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O IGAM, fundado em 1992, possui como sócios-diretores Paulo César Flores e André Leandro Barbi de Souza. O quadro funcional é composto por colaboradores efetivos altamente
especializados nas áreas jurídicas, de contabilidade, administração e com vivência prática em suas áreas de atuação. O produto de trabalho do IGAM é o conhecimento e a informação para

os gestores, parlamentares e técnicos da administração pública, disponibilizados por vários canais: periódicos, newsletters diárias, esclarecimentos por telefone, fax, internet ou
pessoalmente, cursos para órgãos públicos presenciais e, ainda, atendimento a demandas especí�cas do órgão ou entidade governamental.

ENVIAR

ÓRGÃO

ONDE ESTAMOS

Rua dos Andradas, 1560 - 18º andar - Galeria Malcon - Centro

Porto Alegre RS - CEP 90026-900

Clique aqui para ver um mapa de nossa localização. (http://www.igam.com.br/contato)

Horário de Atendimento: Segunda a Sexta, das 9:00 as 17:30

http://www.igam.com.br/contato

